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c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Outubro de 2005.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 1121/2005

de 28 de Outubro

O contrato colectivo de trabalho celebrado entre a
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Dis-
tribuição e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 13, de 8 de Abril de 2005, abrange as relações de
trabalho entre as empresas de comércio a retalho em
supermercados e hipermercados (CAE 52111) e ainda
grandes superfícies especializadas, designadamente dos
CAE 52120, 52463, 52471, 52481, 52484, 52485 e 52488,
filiadas na referida associação de empregadores e, por
outro, os trabalhadores representados pelas organiza-
ções sindicais outorgantes qualquer que seja o seu local
de trabalho.

As associações subscritoras requereram a extensão
do CCT a todas as empresas não filiadas na associação
de empregadores outorgante que, na área da sua apli-
cação, pertençam ao mesmo sector económico e aos
trabalhadores ao seu serviço das categorias profissionais
nele previstas representados pelas associações sindicais
outorgantes.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção apuradas pelos quadros
de pessoal de 2002 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes e praticantes, são cerca de
39 554, dos quais 10 192 (25,77%) auferem retribuições
inferiores às da convenção, sendo que 7517 (19%) têm
retribuições inferiores às convencionais até 2,5% e 1299
(3,28%) têm retribuições inferiores em mais de 6,5%.
A maioria destes trabalhadores encontra-se nas empre-
sas dos escalões de dimensão de mais de 200 traba-
lhadores.

Por outro lado, foram actualizados o subsídio de ali-
mentação com um acréscimo de 2,5% e 3,3% (nas tabe-
las A e B) e o abono para falhas com acréscimo de
2,4% e 2,6%, consoante as tabelas. Não se dispõe de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas
prestações. Atendendo a que as referidas prestações
foram objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-
-las na extensão.

As extensões anteriores desta convenção aplicaram-se
às relações de trabalho tituladas por empregadores que
exerçiam a actividade económica abrangida em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março.

No entanto, ouvida a Direcção-Geral da Empresa,
considera-se conveniente manter a distinção entre o
pequeno ou médio comércio a retalho e a grande dis-
tribuição, nos termos seguidos pelas extensões anterio-
res, pelo que a extensão desta convenção abrange, para
além das relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante e tra-
balhadores ao seu serviço não representados pelas asso-
ciações sindicais subscritoras, as empresas que:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertencentes a empresa ou grupo que tenha,
ao nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou supe-
rior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, ao
nível nacional, uma área de venda acumulada
igual ou superior a 25 000 m2.

Atendendo a que o CCT regula diversas condições
de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas
que sejam contrárias a normas legais imperativas.
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Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos governo regionais, pelo que a por-
taria apenas é aplicável no continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições de trabalho de um conjunto
significativo de trabalhadores e, no plano económico,
promove a aproximação das condições de concorrência
entre empresas do mesmo sector e tem em consideração
a existência de outras convenções colectivas potencial-
mente aplicáveis à actividade regulada.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 29,
de 8 de Agosto de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes do CCT
entre a APED — Associação Portuguesa de Empresas
de Distribuição e a FEPCES — Federação Portuguesa
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e
outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 13, de 8 de Abril de 2005, são estendidas,
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados em qualquer associação de empregado-
res que exerçam a actividade económica de
comércio retalhista e trabalhadores ao seu ser-
viço das profissões e categorias profissionais
nela previstas, desde que o estabelecimento em
que a actividade é exercida obedeça a uma das
seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou
misto, disponha de uma área de venda con-
tínua de comércio a retalho alimentar igual
ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar,
disponha de uma área de venda contínua
igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou
misto, pertencente a empresa ou grupo que
tenha, ao nível nacional, uma área de venda
acumulada de comércio a retalho alimentar
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar,
pertencente a empresa ou grupo que tenha,
ao nível nacional, uma área de venda acu-
mulada igual ou superior a 25 000 m2;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gantes e trabalhores ao seu serviço das profis-
sões e categorias profissionais previstas na con-
venção não representados pelas associações sin-
dicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Outubro
de 2005.

Portaria n.o 1122/2005

de 28 de Outubro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação dos Industriais Transformadores de Vidro
Plano de Portugal e a FETICEQ — Federação dos Tra-
balhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extrac-
tiva, Energia e Química e outros e o contrato colectivo
de trabalho entre a mesma associação de empregadores
e a FEVICCOM — Federação Portuguesa dos Sindi-
catos da Construção, Cerâmica e Vidro e outra, bem
como o contrato colectivo de trabalho entre a Asso-
ciação Nacional dos Industriais Transformadores de
Vidro e a FEVICCOM — Federação Portuguesa dos
Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e outra,
publicados, respectivamente, no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 30, de 15 de Agosto, 46, de 15 de
Dezembro, ambos de 2004, e 7, de 22 de Fevereiro de
2005, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações
que as outorgaram.

As associações subscritoras das duas primeiras con-
venções e uma associação sindical outorgante da terceira
convenção requereram a extensão às relações de tra-
balho entre empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes que se dediquem
à mesma actividade.

As alterações da convenção entre a Associação dos
Industriais Transformadores de Vidro Plano de Portugal
e a FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das
Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e
Química e outros actualizam a tabela salarial. As con-
venções entre a referida associação de empregadores
e entre a Associação Nacional dos Industriais Trans-
formadores de Vidro e a Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e outra são
revisões globais.

O estudo de avaliação do impacte da extensão da
tabela salarial teve por base as retribuições efectivas
praticadas no sector abrangido apuradas pelos quadros
de pessoal de 2002 e actualizadas com base no aumento
percentual médio ponderado registado pelas tabelas
salariais dos IRCT publicados em 2003 e 2004. Os tra-
balhadores a tempo completo do sector, excluídos os
praticantes, aprendizes e residual, são cerca de 1636,
dos quais 605 (37%) auferem retribuições inferiores às
convencionais, sendo que 464 (28,4%) têm retribuições
inferiores às convencionais em mais de 6,3%.

Considerando a dimensão das empresas do sector em
causa, verifica-se que são as empresas de menor dimen-
são, as que empregam até 10 trabalhadores, que apre-
sentam um maior número de trabalhadores situados no
escalão em que as retribuições praticadas mais se afas-
tam das retribuições convencionais.

As alterações da convenção celebrada entre a Asso-
ciação dos Industriais Transformadores de Vidro Plano
de Portugal e a FETICEQ — Federação dos Trabalha-
dores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva,
Energia e Química e outros actualizam as prestações




